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O Prefeito do Município de Sumé, Estado da Paraíba, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o artigo 62 da Lei Complementar nº 24 de 27 de 
novembro de 2013 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sumé),

RESOLVE:

READAPTAR, o servidor, EDGAR ZACARIAS DA SILVA do cargo de Agente 
de Limpeza Urbana e Conservação, Mat. 444 – Símbolo ANE-101.2, com lota-
ção na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, para o cargo de Vigilante, Sím-
bolo ANE- 112.1, lotado na Secretaria Obras e Serviços Urbanos, sem preju-
ízo de seus vencimentos conforme determina no Processo Administrativo n° 
079/2023/SECAD, com parecer da Junta Médica do Município em 01/12/2023 
e rati  cado pelo parecer jurídico com data de 26/01/2024.
  

 Sumé (PB), 29 de janeiro de 2024.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito 
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